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PORTARIA Nº 61, DE 26 DE JANEIRO DE 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dispõe sobre o feriado de carnaval, dias 20 e 21 de fevereiro 
de 2012, e sobre o horário de funcionamento da Justiça 
Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região no dia 22 de fevereiro 
de 2012 (quarta-feira de cinzas). 

 
 
 
 
 
 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 62, inciso III, da 
Lei nº 5.010/66, bem como no art. 90, parágrafo único, inciso III, do Regimento Interno do 
Tribunal, resolve: 
 

Art. 1º Não haverá expediente na Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região 
nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2012, segunda e terça-feira de carnaval. 
 

Art. 2º O horário de funcionamento da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª 
Região, no dia 22 de fevereiro de 2012 (quarta-feira de cinzas), será das 13h às 19h. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Marga Inge Barth Tessler 

Presidente 
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